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CREF �4
Em 6 de dezembro de 2008, o Plenário do CONFEF aprovou 

a instalação do CREF14/GO-TO. Desta forma, o CREF da sétima 
região passou a atuar apenas no Distrito Federal. Neste Plenário 
ainda foram nomeados os 28 Conselheiros que terão mandato 
inicial de dois anos e que tomaram posse na Assembléia Legisla-
tiva de Goiás no dia 10 de dezembro de 2008.

Na cerimônia de posse foram eleitos os participantes da pri-
meira diretoria e os integrantes dos órgãos de assessoramento. 
Aprovou-se também o estatuto do CREF14/GO-TO. O fato histó-
rico para Educação Física da Região foi conseqüência natural da 
resposta da sociedade, profissionais e empresários do setor que 
defendem que os usuários têm o direito de serem atendidos por 
profissionais habilitados em ambientes adequados.  Profissionais 
e empresários demonstraram acreditar que o respeito as leis 
vigentes no país fortalece o setor e quem ganha é a sociedade 
goiana e tocantinense.

“Uma das metas do CREF14/GO-TO é efetivar a autonomia 
do Tocantins no Sistema CONFEF/CREFs o mais breve possível. 
Para isto o desafio está lançado: a sustentabilidade financeira e 
administrativa é o critério estabelecido”, afirma o Presidente do 
Regional Prof. Rubens dos Santos Silva.

Começo a pleno vapor

A Seccional, que se transformou em Conselho Regional já 
tinha uma atuação forte e participativa e esta característica se 
consolidou com a criação do CREF14/GO-TO.

A diretoria do Regional tem buscado diversas parcerias com 
Faculdades, clubes, planos de saúde e comércio em geral, ofere-
cendo descontos e facilidades para os registrados. Tais iniciativas 
possibilitam o acesso de provisionados e familiares aos cursos su-
periores de Educação Física em diversas Instituições de Ensino, a 

cursos gratuitos nas mais diferentes áreas da Educação Física e a 
espaços voltados para o lazer do profissional e de sua família.

Uma parceria com o SEBRAE,criou o Núcleo de Academias 
que faz parte do Projeto Empreender. O objetivo é trabalhar o 
desenvolvimento setorial por meio da organização de grupos de 
trabalho denominados Núcleos Empresariais que são formados 
por empresários do mesmo segmento econômico, com o objetivo 
de identificar os problemas comuns e as soluções a serem traba-
lhadas de forma associativa.

A fiscalização é outro ponto forte no início desta adminis-
tração. Na capital e interior de Goiás, 260 academias irregulares 
estão impedidas de funcionar e mesmo após diversas visitas de 
orientação, as academias não procuraram o CREF14 para efe-
tuarem o registro e estarem de acordo com a legislação para o 
devido funcionamento. As academias receberam o Aviso de Im-
pedimento e, caso desobedeçam esta ordem, estarão incorrendo 
em crime previsto no código Penal Brasileiro. A relação dos es-
tabelecimentos notificados foi remetida ao PROCON, à Vigilância 
sanitária, à Delegacia de Defesa do Consumidor e a outros órgãos 
das prefeituras locais.

Pelo histórico do trabalho realizado pela antiga Seccional, 
o  CREf14/GO-TO nasce forte e atuante, pronto para superar os 
obstáculos e para apresentar para as outras partes do Sistema 
CONFEF/CREFs soluções criativas, viáveis e eficientes.

Parabéns à população da região que ganha mais um aliado 
na busca de uma Educação Física de qualidade e compromissada 
com a promoção da saúde e da cidadania com segurança e res-
ponsabilidade.

O DESENVOLVIMENTO do Sistema 
CONFEF/CREFs  


